
LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 
 

 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
        

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

         
        Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os 
limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
        § 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 
tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.  
        § 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à 
nova carga horária.  
        § 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente 
não poderá:  
        I - receber transferências voluntárias; 
        II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
        III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 
        § 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 
limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos 
no art. 20.  

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO  

Seção III 
Da Recondução da Dívida aos Limites 

        Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final 
de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o 
excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 
        § 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 
        I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação 
de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária; 
        II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre 
outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o. 
        § 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente 
ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado. 
        § 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite no 
primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 
        § 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham 
ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 
        § 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da 
dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas. 
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Seção V 
Da Garantia e da Contragarantia 

        Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, 
observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado Federal. 
        § 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou 
superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a 
suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte: 
        I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 
        II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos Municípios, 
poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de 
transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o 
respectivo valor na liquidação da dívida vencida. 
        § 2o No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição 
federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente 
que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais para o recebimento de transferências 
voluntárias. 
        § 3o (VETADO) 
        § 4o (VETADO) 
        § 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 
        § 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e 
subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 
        § 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por: 
        I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas 
mesmas condições; 
        II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 
        § 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 
        I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições 
financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente; 
        II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, 
direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 
        § 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os 
Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento. 
        § 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos 
ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

         
        Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a 
modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com 
vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar. 
        § 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e 
na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 
48 em meio eletrônico de amplo acesso público. 
        § 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por 
intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações 
externas. 
        Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
        Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999. 
        Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 
 
 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE  SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece critérios para a consolidação, a 
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assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que especifica, 
de responsabilidade dos Estados e do Distrito 
Federal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

       Art. 1o  Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a:  

      Art. 3o Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até 360 (trezentos e 
sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a 
primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes em igual dia dos meses 
subseqüentes, observadas as seguintes condições:  

        I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao ano, sobre o 
saldo devedor previamente atualizado; 

        II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
índice que vier a substituí-lo. 

        § 1o  Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com exceção da referida 
no inciso IV do art. 1o, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 
30 de setembro de 1997.  

        § 2o Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as condições 
financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e vinte) dias anteriores à 
celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da aprovação do protocolo 
pelo Senado Federal. 

        § 3o A parcela a ser amortizada na forma do art. 7o poderá ser atualizada de acordo com o 
disposto no § 1o. 

        § 4o Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os eventuais custos 
decorrentes de sua aplicação. 

        § 5o Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à sua RLR anual, o 
contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação: 

        a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos previstos no 
art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

        b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a organismos 
financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na trajetória estabelecida 
no programa; 

        c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos estaduais e 
municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários. 

       § 6o  O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de refinanciamento, ou o 
descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão, enquanto não estabelecido o 
Programa ou durante o período em que durar o descumprimento, conforme o caso, sem prejuízo das 
demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a substituição dos encargos 
financeiros mencionados neste artigo pelo custo médio de captação da dívida mobiliária federal, 



acrescido de um por cento, e a elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento 
estabelecido com base no art. 5o.  

        § 7o  A aplicação do disposto no § 6o, no que se refere ao descumprimento das metas e 
compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, à vista 
de justificativa fundamentada pelo Estado.  

        § 8o  O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura do contrato de 
refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e seis prestações mensais e 
consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à taxa 
SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do contrato de 
refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as demais, nas mesmas datas 
subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 2002.  

        § 9o  As prestações a que se refere o § 8o não estão sujeitas ao limite de comprometimento a 
que se refere o art. 5o.  

        § 10.  A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8o somente se aplica aos contratos que 
tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e 
o refinanciamento, pela União, da dívida pública 
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade 
dos Municípios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1o  Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes obrigações de 
responsabilidade dos Municípios: 

        Art. 8o  O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município:  

        I - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal interna ou externa, 
após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida Provisória; e 

        II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de Receita 
Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR anual. 

         § 1o Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II do caput deste artigo: 

        I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, destinadas à 
modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;  

        II – os empréstimos ou financiamentos em organismos financeiros multilaterais e em instituições 
de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência 
financiadora, no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e na Caixa 
Econômica Federal, desde que contratados no prazo de 2 (dois) anos contado a partir da publicação 
da Lei de conversão da Medida Provisória no 445, de 6 de novembro de 2008, e destinados 
exclusivamente à complementação de programas em andamento;  

        III - as operações de crédito destinadas à implantação de projeto de melhoria em sistemas de 
iluminação pública, no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz.  
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        § 2o Os efeitos da exclusão a que se refere o inciso III do § 1o deste artigo retroagem a 29 de 
junho de 2000.  

  

 


